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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator Ismael Soares de Moura

CONTEÚDO: Parecer ao Recurso nº 03/2025, Emenda Aditiva 03 e Emendas Modificativas 02 e 04 ao Projeto de Lei Ordinária n.º 443/2025 que “altera a Lei nº 9.599, de 18 de agosto de 2023 que dispõe sobre a estrutura organizacional e o plano de cargos, carreiras e vencimentos, da Câmara Municipal de Sete Lagoas, e dá outras providências”. 
AUTORIA:  Ivson Gomes de Castro, Caio Valace, Gilson Liboreiro e Divaldo Capuchinho.
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

DO RECURSO Nº 03 – VEREADOR IVSON
Chegou a esta Comissão de Legislação e Justiça recurso apresentado pelo Vereador Ivson Gomes de Castro, com fundamento nos artigos 213 e 214 da Resolução nº 810/95 (Regimento Interno da Câmara), em face do parecer da Procuradoria-Geral do Legislativo que opinou pela rejeição das Emendas Aditivas 01 e 02 e da Emenda Supressiva 01, todas apresentadas ao Projeto de Lei Ordinária nº 443/2025.
O autor sustenta a admissibilidade e regularidade jurídica das emendas, bem como a inaplicabilidade dos fundamentos utilizados pela Procuradoria-Geral. No entanto, cumpre à Comissão analisar, em primeiro lugar, a admissibilidade regimental do recurso.
O Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas, em seu artigo 218, estabelece expressamente que só haverá recurso ao Plenário nas hipóteses de decisão ou omissão do Presidente quanto a questão de ordem, representação ou proposição de vereador.
Conforme reza o dispositivo:

Art. 218. Cabe recurso ao Plenário das decisões do Presidente sobre questão de ordem, representação ou proposição de qualquer Vereador.

No caso em tela, o recurso interposto não se refere a qualquer dessas hipóteses. Ao contrário, pretende-se recorrer de parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Legislativo, o qual possui natureza meramente opinativa e técnica, conforme já reconhecido por esta Comissão em reiteradas oportunidades.
Ainda que o recurso tenha sido endereçado ao Presidente da Câmara, não houve decisão formal denegatória ou omissiva que possa ser objeto de recurso nos termos regimentais. Tampouco se trata de ato de autoridade administrativa ou política com efeito impeditivo à tramitação das emendas, que permanecem regularmente anexadas ao projeto.
Importante destacar que, conforme o artigo 69, §2º do Regimento Interno, a Procuradoria atua em apoio técnico à Comissão, sem qualquer caráter decisório. O parecer da Procuradoria não vincula os membros da CLJ, tampouco substitui a deliberação colegiada da comissão ou do Plenário.
Assim sendo, não se trata de decisão administrativa ou legislativa suscetível de impugnação via recurso, mas sim de opinião jurídica, que será naturalmente considerada (ou não) no julgamento político e legislativo das emendas.
Importa ressaltar, ainda, que embora a Comissão de Legislação e Justiça tenha, à época da análise inicial, adotado integralmente os fundamentos constantes do parecer da Procuradoria-Geral do Legislativo, isso não confere ao parecer jurídico caráter decisório ou vinculante. A adoção de fundamentos técnicos pela comissão não transforma o parecer em ato passível de recurso, tampouco altera a natureza opinativa da manifestação da Procuradoria.
Ademais, ainda que se tratasse de recurso ao parecer da própria Comissão, este também não seria cabível, conforme já decidido por esta CLJ em ocasião anterior, sob a relatoria do mesmo vereador, diante da ausência de previsão regimental de interposição de recurso contra parecer de comissão temática. Assim, o recurso interposto não possui respaldo normativo e não reúne os requisitos formais para seu conhecimento. Dessa forma, deixo de receber o Recurso nº 03/2025.

DA EMENDA ADITIVA 03 – VEREADOR CAIO VALACE
A presente emenda aditiva tem por objeto a modificação da redação sugerida pelo art. 3º do PLO nº 443/2025 ao art. 57 da Lei Municipal nº 9.599/2023, com a finalidade de esclarecer o critério de desconto proporcional do auxílio-alimentação em hipóteses de afastamento de servidores da Câmara Municipal.
A proposta especifica que o valor do desconto será calculado a partir da divisão do valor mensal do auxílio pelo número de dias úteis de expediente da Casa Legislativa, multiplicado pelos dias de ausência do servidor. A redação também reorganiza e reenumera os parágrafos.
A matéria tratada — detalhamento do critério de apuração de desconto de benefício já existente — não cria novo benefício, tampouco gera aumento de despesa, tratando-se de especificação técnica e interpretativa de critério de cálculo, o que pode ser objeto de emenda parlamentar, desde que respeitada a pertinência temática e a ausência de vício de iniciativa, conforme preconizado pelo STF e reafirmado em diversos julgados.
Destaca-se que a emenda apresentada guarda plena pertinência temática com o projeto e não afronta a reserva de iniciativa, uma vez que se insere no contexto da proposição originária e não cria regra autônoma nova. Isso porque a proposta busca sanar omissão normativa ao prever, com clareza, o critério para cálculo proporcional do auxílio-alimentação em casos de afastamento, o que evita margens de discricionariedade excessiva por parte da administração.
Além disso, a emenda preserva o caráter indenizatório do benefício, como previsto na legislação municipal e em consonância com o entendimento consolidado da doutrina e jurisprudência administrativa, inclusive em analogia à Lei Federal nº 14.442/2022.
Desta feita, este Relator acompanha integralmente o entendimento firmado pela Procuradoria-Geral do Legislativo, cujo parecer técnico reconheceu a regularidade da emenda ora analisada.

DA EMENDA MODIFICATIVA 02 – VEREADOR GILSON LIBOREIRO
A presente emenda modificativa tem por objetivo alterar o caput do artigo 5º do Projeto de Lei Ordinária nº 443/2025, excluindo o cargo de Técnico de Enfermagem da lista de cargos a serem extintos no âmbito da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
O autor fundamenta sua proposta na preservação do atendimento à saúde e bem-estar dos servidores e no papel estratégico desempenhado pelo cargo no cotidiano da instituição legislativa.
Embora a emenda guarde relação temática com o projeto principal, não se pode ignorar que ela altera diretamente a estrutura administrativa e o quadro de pessoal da Câmara Municipal, matéria que, conforme o artigo 77, II, da Lei Orgânica do Município e o artigo 174 do Regimento Interno, é de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora.
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, embora admita o poder de emenda parlamentar mesmo em proposições de iniciativa reservada, estabelece limites constitucionais expressos, especialmente quando a alteração implica aumento de despesa; modifica essencialmente a estrutura organizacional, violando a separação de poderes; e não é acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e financeiro, conforme exige o art. 113 do ADCT e a Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 16 da LC nº 101/2000).
A manutenção do cargo de Técnico de Enfermagem, ao reverter extinções previstas pela Mesa Diretora, representa manutenção de despesa permanente não compensada por outra medida equivalente no mesmo projeto. Tal alteração exige demonstração de compatibilidade com o limite de gastos do Poder Legislativo, especialmente considerando a limitação imposta pelo art. 29-A da Constituição Federal quanto ao teto de despesas com pessoal.
A emenda não foi instruída com estudo de impacto financeiro nem justificativa técnica compatível com os parâmetros orçamentários da Câmara Municipal, o que torna a proposição formalmente inconstitucional e ilegal, nos termos do entendimento consolidado do STF.
Além disso, conforme corretamente apontado no parecer jurídico da Procuradoria, a manutenção isolada do cargo de Técnico de Enfermagem, sem a correspondente previsão do cargo de Enfermeiro Supervisor, contraria a Lei Federal nº 7.498/1986, que exige supervisão técnica obrigatória por profissional habilitado.
Diante do exposto, este Relator acompanha integralmente o parecer da Procuradoria-Geral do Legislativo, e emite parecer pela INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE da Emenda Modificativa nº 02, recomendando sua rejeição por vício formal de iniciativa, ausência de estimativa de impacto financeiro e afronta à legislação federal que regulamenta o exercício da profissão de Técnico de Enfermagem.

DA EMENDA MODIFICATIVA 04 – VEREADOR DIVALDO CAPUCHINHO
A presente emenda modificativa tem por objetivo alterar o conteúdo do art. 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 443/2025, com redação voltada à reformulação dos artigos 56 a 59 da Lei nº 9.599/2023, que tratam do auxílio-alimentação concedido aos servidores da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
A emenda propõe, em especial, a revogação do art. 57 da referida Lei, de modo a permitir o pagamento do benefício durante períodos de afastamentos considerados de efetivo exercício, como férias, licenças para tratamento de saúde e licenças capacitação, entre outros.
A emenda guarda pertinência temática com o objeto do projeto, que versa sobre a regulamentação de gratificações e benefícios dos servidores da Câmara Municipal. Ainda que a matéria envolva aspectos administrativos, não há vício de iniciativa, pois a proposição não cria benefício novo, apenas revoga restrição anterior, promovendo um reequilíbrio no regramento do auxílio-alimentação.
Nesse sentido, conforme destaca a Procuradoria-Geral do Legislativo, a modificação legislativa não extrapola a competência do parlamentar ao tratar de matéria que já está sob deliberação e cuja alteração não implica majoração de despesa sem previsão.
A exclusão do art. 57, ao permitir o pagamento do auxílio-alimentação durante os afastamentos de efetivo exercício, alinha a norma municipal à jurisprudência consolidada, inclusive com decisões do STJ e Tribunais de Contas estaduais, que reconhecem o direito à manutenção de benefícios indenizatórios em licenças legalmente previstas, desde que compatíveis com o serviço público.
A medida também atende ao princípio da razoabilidade e ao interesse público, pois preserva o equilíbrio entre o dever funcional e o amparo ao servidor, sem gerar insegurança jurídica ou violação à legislação federal.
A Procuradoria-Geral do Legislativo emitiu parecer favorável à emenda, destacando que a alteração é juridicamente viável, respeita os limites regimentais e contribui para maior clareza e adequação do texto normativo. Este Relator acompanha integralmente esse entendimento, reconhecendo a validade e regularidade da proposição.

CONCLUSÃO
Por tais razões, deixo de receber o Recurso nº 03/2025, por ausência de previsão regimental; emito parecer favorável ao regular processo de tramitação da Emenda Aditiva nº 03 e da Emenda Modificativa nº 04 ao Projeto de Lei Ordinária nº 443/2025, concluindo por sua LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE; e emito parecer contrário à Emenda Modificativa nº 02, por sua ILEGALIDADE, INCONSTITUCIONALIDADE E ANTIJURIDICIDADE.

Sala das Reuniões, 02 de junho de 2025.
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